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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do “Decreto de 1º de abril de 

2016, que declara de interesse social, para fins de desapropriação, os imóveis rurais 

abrangidos pelo território quilombola Macambira, localizados nos Municípios de 

Santana do Matos, Lagoa Nova e Bodó, Estado do Rio Grande do Norte”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No mês de abril de 2016 foram publicados no Diário Oficial da União 

uma série de Decretos sem numeração demarcando administrativamente terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária. 

Os Decretos sem numeração são “editados pelo Presidente da 

República, possuem objeto concreto, específico e sem caráter normativo. Os temas 

mais comuns são a abertura de créditos, a declaração de utilidade pública para fins 

de desapropriação, a concessão de serviços públicos e a criação de grupos de 

trabalho”. 

Ocorre, por sua vez que tais Decretos de demarcação de terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária possuem vício 

de origem e de forma. 

O Brasil vive um momento crítico da política, onde tramita no 

Congresso Nacional um processo de impedimento da Presidente da República. 

Tal processo, teve a admissibilidade aprovada na Câmara dos 

Deputados, com previsão de votação no Senado Federal no dia 11 de maio de 2016. 

Ciente, da eminência do afastamento por até cento e oitenta dias pelo 

julgamento da admissibilidade no Senado Federal a Presidente da República, edita à 

sombra do ato administrativo diversas demarcações e desapropriações de terras. 

A matéria é complexa e claramente o método de demarcação das 

terras indígenas, que vem sendo adotado pelo Brasil não atende os interesses dos 

indígenas e dos produtores rurais, que eventualmente estejam em áreas 

consolidadas. Atualmente tramita na Câmara dos Deputados uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito INCRA/FUNAI para investigar irregularidades nas 

demarcações e desapropriações de terras para o reservas indígenas e 

assentamentos. 

Quase a totalidade das demarcações administrativas, pelo ativismo 

judicial e pela adoção de critérios muitas vezes discutíveis, geram a necessidade de 

análise judicial. 
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O Decreto tem efeito de ilegalidade, pois publicado nas vésperas da 

votação de afastamento da Presidente da República, não visa atingir o fim do ato 

administrativo e atender os interesses dos beneficiados, mas sim, apenas editar atos 

administrativos para marcar a gestão sem a devida análise e discussão do tema. 

A Administração Pública ao editar o Decreto não atendeu aos 

princípios basilares inerentes ao ato administrativo (legalidade, impessoalidade e 

moralidade), sendo um ato inconstitucional e frágil, pela falta  

Ao extrapolar suas competências, e desvirtuar o ato normativo, a 

Presidente da República edita o Decreto sem numeração para demarcação de terras 

indígenas, tornando-se necessário sustar seus efeitos, por não atender os preceitos 

do ato administrativo e extrapolar o poder regulamentar da Presidente da República. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos demais 

Parlamentares para aprovar este Projeto de Decreto Legislativo e sustar os efeitos 

do Decreto de 1º de abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Macambira, 

localizados nos Municípios de Santana do Matos, Lagoa Nova e Bodó, Estado do 

Rio Grande do Norte”. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

 

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2016 

  

Declara de interesse social, para fins de 
desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo 
território quilombola Macambira, localizados nos 
Municípios de Santana do Matos, Lagoa Nova e 
Bodó, Estado do Rio Grande do Norte. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 84, caput, inciso IV, e art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto 
no art. 5º, caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 
no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o 
Processo INCRA/SR-19/Nº 54330.000698/2006-54,  

DECRETA:  

Art. 1º  Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os 
imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Macambira, com área de mil, 
oitocentos e trinta e cinco hectares, oitenta e cinco ares e sessenta e um centiares, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dsn%2001-04-14344-2016?OpenDocument


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 366/2016 

localizados nos Municípios de Santana do Matos, Lagoa Nova e Bodó, Estado do 
Rio Grande do Norte, com os seguintes perímetros:  

Art. 2º  Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por lei, este Decreto 
não outorga efeitos indenizatórios a particulares em relação aos semoventes, 
máquinas e implementos agrícolas e, independentemente de arrecadação ou 
discriminação, às áreas: 

I - de domínio público, constituído por lei ou registro público; e 

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, prescrição, comisso ou 
ineficácia por outros fundamentos ou já registradas em nome da comunidade 
quilombola.  

Art. 3º  Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma prevista na Lei nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, atestada a legitimidade dominial dos imóveis situados nos perímetros 
descritos no Processo INCRA/SR-19/Nº 54330.000698/2006-54. 

§ 1º  O INCRA, independentemente de declaração judicial prévia, deverá 
apurar administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º, e as invocará em 
juízo, para fins de exclusão da indenização. 

§ 2º  A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua Procuradoria Federal 
junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se 
refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.   

Art. 4º  A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não 
incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão, de dutos ou 
sobre a infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV.  

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

DILMA ROUSSEFF 

Patrus Ananias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.4.2016 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L4132.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L4132.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del3365.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del3365.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del3365.htm#art15


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 366/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2016 
 

 

Declara de interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural denominado 

Areia Branca/Futuro, situado no Município de 

Açu, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da 

Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de 

novembro de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural denominado Areia Branca/Futuro, com área medida de mil, seiscentos e trinta e cinco 

hectares, noventa e sete ares e cinco centiares, situado no Município de Açu, Estado do Rio 

Grande do Norte, cujas coordenadas topográficas foram descritas no Processo/INCRA/SR-

19/no 54330.001011/2011-65.  

 

Art. 2º  Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes anteriormente à ciência do 

início do procedimento administrativo, este Decreto, independentemente de arrecadação ou 

discriminação, não outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a: 

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas; 

II - áreas de: 

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou 

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou tornado ineficaz 

por outros fundamentos em benefício de pessoa de direito público; e 

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser beneficiado com a destinação 

do imóvel.  

 

Art. 3º  Atestada a legitimidade dominial privada da área planimetrada do imóvel 

rural, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma regulada na Lei 

Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993; 

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará administrativamente 

as ocorrências referidas no art. 2o e as invocará em juízo para fins de exclusão da 

indenização; e 

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a preservação do meio 

ambiente, mantendo preferencialmente em gleba única as áreas de reserva legal e preservação 

permanente previstas em lei.  
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Art. 4º  A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não incide 

sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão e dutos ou sobre a 

infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV.  

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Patrus Ananias 

 
 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


